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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

24 de janeiro de 2023 

007/2023-VNC 

COMUNICADO EXTERNO 

Participantes do Listado B3  

Ref.: Câmara B3 – disponibilização de nova funcionalidade para tratamento 

das violações de regras de alocação e repasse   

A B3 informa que, a partir do dia 30/01/2023, estará disponível no ambiente de 

produção da câmara nova funcionalidade para agrupamento e geração de lote 

de violações de regras de alocação e repasse por meio do sistema Clearing View 

Application (CVA). 

A nova funcionalidade visa facilitar o controle, agilizar e dar robustez ao processo 

de avaliação e liberação das violações de regras de alocação e repasse. 

O participante poderá agrupar as violações de regras de alocação e repasse por 

tipo (inclusão de alocação, inclusão de repasse ou cancelamento de repasse), 

gerando um número de protocolo a ser enviado para aprovação da câmara na 

carta de justificativa da violação.  

O processo de justificativa por meio de carta do participante, os horários e os 

prazos de alocação e repasse permanecem inalterados.  

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Suporte aos Processos e Serviços de Liquidação pelo telefone 11 2565-5012 ou 

e-mail liquidacao.alocacao@b3.com.br. 

 

Mario Palhares 

Vice-Presidente de Operações – 

Negociação Eletrônica e CCP 
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